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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No z4sn6-03

o rNsrITUTo »n rnornçÃo AMBIENTAL Do ÀMAzoNAs - IPAAM,
no uso ds atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auÍoiza a:

INTEREssADo: Mucuripe Gomércio de CombugÚveis Ltda.

ENDEREÇo pÀRÂ coRRospon»ÊNct,l: Av. General Rodrigo Otávio, no 5074, Conjunto
31 de Março, Japiim, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 84. 1 1 0.394/001 7-98

Foxr: (92) 98411-9174

RccrsrRo No IPAAM: 1 007.2604

INscRrÇÃo Esrlourl: 05.321 .866-3

Frx:

PRocESso Ns: 34951Í114

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

Loc.u-rzlÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Rio Amazonas, n" 03, Bairro Novo Amanhecer,
lranduba-AM.

FrrrLroror: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENCrALPol-rrrDoúDEGRAD,loon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDA-DE DEsrA LrcElçl: 03 Axos.

A tenç:io:
. Estâ licençâ é composta de I I restriçõcs e/ou condiçoes constantes no verso, cüjo não

cumprimento/atendimento sujeitrrá â süâ invalidâção e/ou rs penalidades previstas em normas.
. Esta licençâ nilo comprovâ rlem substitui o documcnto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licetrça deve permanecer oa localizaçâo da atividsde e exposta de formâ visível (frênte e verso).

Manaus-AM.Z4t'1Nfün

Souto C. Junior
Ge no exercicio da Diretoria Técnica Diretor

de Souza

w\,,,/w. ipaam.am. gov. br
twitter.com/lpaamAMl
instagrân.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@iFaam.am. gov.br
Forc:(g2) 2123-6721 t 2123-6731
Av Merio Ypiranga, 3280, PaÍque Dez
Manaus - AM
CEP: 6905G030 IPAAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'245/IGO3

l. O pedido de licensiamento e a respectiva concessão da 
-mesma, 

só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais dr" Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pràzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença estrí sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".349511114.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser realizadas
com a Autorizição do IPAAM.

8. Na eventualidade de ocorÍência de vazamento de combustíveis ou sinistros n'as instalações
Ílsicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenaÍ e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubriÍicante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os
Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
aÍros, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.

10. Apres€ntaÍ neste IPAAM, anualmente:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O, conforme Termo

de Referôncia IPAAM
I l. Apresentar quando da solicitaçâo da Renovação da Licença de OperaçÍto:

a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM).
b) Certificado do esgotamento sistema sanitfuio do empreendimento.
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
d) Certificado de Posto revendedor.


